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1. Apresentação 

 

O Plano de Contratação Anual (PCA) é um documento de governança 

produzido anualmente por órgãos e entidades, que detalha todas as 

aquisições e prorrogações planejadas para o ano seguinte. 

 

Os propósitos do PCA incluem: 

I - a otimização de contratações governamentais; 

II - assegurar a congruência com o planejamento estratégico e outros 

mecanismos de governança vigentes; 

III - fornecer informações para a formulação das leis 

orçamentárias; IV - prevenir a segmentação de despesas; e 

V - comunicar as necessidades ao setor fornecedor, visando ampliar o 

diálogo e promover a competição no mercado. 

 
Será apresentado neste documento as demandas da Secretaria de Estado de 

Desevolvimento/SEDES esperadas para o exercício de 2025. 

2. Legislação 

 

A elaboração do Plano de Contratações Anual está prevista na Lei 14.133, de 1º 

de ABRIL de 2021 e no Decreto Estadual Nº 5307-R, de 15 de Fevereiro de 2023. 

 

Segundo o Decreto: 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

Art. 10. Até 30 de abril de cada exercício, os órgãos e entidades 

formalizarão seu respectivo PCA, contendo todas as contratações 

que pretendem realizar ou prorrogar no exercício subsequente, 

incluídas: 

I - as contratações diretas, nas hipóteses previstas nos arts. 74 e 75 

da Lei Federal 14.133/2021; 

II - as aquisições e contratações mediante participação ou adesão 

em ata de registro de preços; 
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III - as demandas a serem supridas por meio de participação 

em contratações centralizadas; e 

IV - as demandas que serão atendidas por intermédio da 

prorrogação de contratos administrativos vigentes. 

Art. 11. A formalização de que trata o art. 10 compreende a 

elaboração, consolidação e a aprovação do PCA. 

Art. 12. Ficam dispensadas de registro no PCA: 

I - as informações classificadas como sigilosas, nos termos 

da legislação vigente; 

II - as contratações e aquisições realizadas por meio de 

suprimento de fundos, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria; 

III - as contratações e aquisições com fulcro nos incisos VII e VIII 

do caput do art. 75 da Lei Federal 14.133/2021; e 

IV - as pequenas compras e a prestação de serviço de 

pronto pagamento de que trata o § 2º do art. 95 da Lei Federal 

14.133/2021. 

 
3. Metodologia de elaboração 

 

Conforme definido, ainda no Decreto Estadual, e no Informativo nº 003/2024 

da Gerência de Licitações/SEGER, a elaboração do PCA segue o seguinte fluxo: 

 

 

A metodologia para elaboração segue também as diretrizes a seguir: 

 

3.1. A consolidação das informações fica a cargo do Responsável pela 

Elaboração do PCA designado pelo Ordenador de despesas. 

3.2. No trabalho de consolidação, o Responsável avalia a possibilidade 

de aglutinar demandas similares ou idênticas, que possam ser 
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contratadas em um único procedimento. 

3.3. Consta ainda um cronograma da contratação que evidencia as 

etapas e prazos a serem observados pelos diversos atores 

envolvidos de modo a alcançar o objetivo de concluir a contratação 

no prazo necessário. 

 

4. Conceitos e premissas 

 

O formulário utilizado para coleta dos dados deverá conter as 

informações mínimas previstas em Decreto, a saber: 

I - justificativa sucinta da necessidade da contratação; 

II - caracterização do objeto, com os seguintes elementos: 

a) descrição simplificada do item, unidade de fornecimento e a 

quantidade a ser adquirida ou contratada; 

b) estimativa preliminar do valor, por meio de procedimento 

simplificado; 

c) grau de prioridade da compra ou contratação em baixo, médio 

ou alto, de acordo com a metodologia estabelecida pelo órgão ou 

entidade contratante; e 

d) indicação da classificação orçamentária, por grupo de 

despesa. III -

 indicação da forma de contratação, privilegiando 

o processamento por meio do sistema de registro de preços, 

quando pertinente; 

IV - previsão da data em que a contratação será necessária; 

V - indicação da unidade administrativa responsável pela 

demanda; e 

VI - indicação do Agente ou Comissão de Contratação que 

acompanhará o procedimento, nos limites de suas atribuições 

definidas em regulamento. 

 

Assim, foram adotados os seguintes conceitos e premissas na estruturação 

do  formulário: 

 

 
 

Justificativa Justificativa sucinta da contratação. 

Descrição Descrição simplificada do item, unidade de fornecimento e a 

quantidade a ser adquirida ou contratada. 

Valor Estimativa preliminar do valor, por meio de procedimento 

simplificado. 

Grau de prioridade Nível de prioridade para contratação da demanda. 
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Indicação da 

classificação 

orçamentária 

Indicação do grupo de despesa. 

Indicação da forma de 

contratação 

Modalidade da contratação: contratação direta ou indireta. 

Previsão Previsão da data em que será necessária a contratação do objeto. 

Unidade responsável Unidade responsável pela especificação dos produtos/serviços que se 

pretende contratar. 

 
 

5. Unidades demandantes 

 

O planejamento das contratações envolve, além dos setores responsáveis pela 

operacionalização dos procedimentos de aquisição, todas as unidades 

demandantes. Tais unidades são responsáveis pelo encaminhamento das 

demandas de bens e serviços, no prazo estabelecido na reunião setorial. 

O quadro a seguir resume as unidades demandantes para 2025 e seus 

respectivos responsáveis: 

 

 

Unidade Demandante Responsável 

Grupo Administrativo (GA) Sabrina de Aguiar Ferreira 

Grupo de Recursos Humanos (GRH) Douciana Bruno de Souza  

Núcleo de Informatica (NUINF) Johnatan da Silva Goncalves 

Assessoria de Comunicação (ASCOM) Lucas Rodrigues de Oliveira Mello 

Gerência de Comercialização e Logistica de Negocios               

(GECOM) 

Maria Emilia Venturoti Braun Rizk 

Subsecretraria de Estado de Integração e 

Desevolvimento Regional (SUBDES) 

Celso André Guerra Pinto  

Coordenação do Programa de Parcerias de 

Investimentos (CPPI) 

Simone Lemos Vieira 

Gerência de Competitividade (GECOMP) Humberto Queiroz 
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6. Consolidação e gerenciamento do PCA 

 

De acordo com o disposto no CAPÍTULO IV do Decreto Estadual 5307-R, a 

consolidação do Plano de Contratações Anual (PCA) deverá seguir o seguinte 

para consolidação 

(Art. 16) Na elaboração e consolidação do PCA, sempre que possível, 

deverão ser agregadas as demandas referentes a objetos de mesma natureza, 

e em caso de impossibilidade deverá ser apresentada a justificativa. 

(Art. 17) A elaboração, consolidação e aprovação do PCA observará as 

seguintes etapas: 

I - até a primeira quinzena de março do ano de elaboração do PCA, 

o setor responsável pela demanda deverá encaminhar documento com as 

informações de que tratam os incisos I a V do art. 13 ao setor responsável pela 

consolidação do PCA; e 

II - encerrado o prazo do item anterior, o setor responsável pelo 

recebimento das informações consolidará as demandas encaminhadas pelos 

requisitantes e adotará as medidas necessárias para: 

a) agregar, sempre que possível, as demandas referentes a objetos 

de mesma natureza; 

 

b) adequar e consolidar o PCA, observados os objetivos definidos no art. 

9o; e 

 

c) elaborar, em conjunto com o setor de contratações, o calendário 

de contratações, considerando o grau de prioridade da demanda, a data 

estimada para instauração do processo e envio ao setor responsável pela 

contratação e a disponibilidade orçamentária. 

III - o setor responsável concluirá a consolidação do PCA até a primeira 

quinzena de abril do ano de sua elaboração e o encaminhará para aprovação 

da Autoridade Competente; e 

IV -  até  30  de  abril  do  ano  de  elaboração  do  PCA,  a  Autoridade 

Competente aprovará as contratações nele previstas. 
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Foram considerados como parâmetros a data estabelecida pelas unidades para 

que a demanda esteja disponível, assim como o grau de prioridade da 

demanda. 

Em consonância com o art. 21 do referido decreto, as demandas constantes 

no PCA serão formalizadas em processo devidamente instruído e encaminhado 

ao setor de contratações, ao agente de contratação ou comissão de 

contratação, conforme o caso, com a antecedência necessária ao cumprimento 

da data prevista, informada anteriormente, em que a contratação será 

necessária. 

7. Atualização do Plano de Contratação Anual 

 

A Revisão, alteração e acompanhamento do Plano de Contratações 

Anual obedecerá ao que prevê os seguintes artigos: 

(Art. 20) O PCA poderá ser alterado por meio de inclusão, exclusão ou 

redimensionamento de itens, nas seguintes hipóteses: 

I - durante o ano de sua elaboração, para adequação ao orçamento 

aprovado para aquele exercício, devendo ser publicado no sítio oficial do 

órgão ou entidade no prazo de cinco dias úteis após a publicação 

da LOA; e 

II - durante o ano de sua execução, mediante justificativa do setor 

responsável pela demanda, devendo ser publicado no sítio oficial do 

órgão ou entidade no prazo de cinco dias úteis após aprovação da 

Autoridade Competente. 

(Art. 22) Nos meses de julho, setembro e novembro do ano de execução do 

PCA, cada órgão ou entidade elaborará relatórios de riscos referentes à 

provável não efetivação das contratações previstas até o término daquele 

exercício. 

Parágrafo único. O relatório de riscos será encaminhado à Autoridade 

Competente para adoção das medidas de correção pertinentes. 

(Art. 23) Ao final do ano de vigência do PCA, as contratações planejadas e 

não realizadas serão justificadas, pelo respectivo setor demandante, 
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quanto aos motivos de sua não consecução, e, se permanecerem 

necessárias, serão incorporadas ao PCA referente ao ano subsequente. 

8. Perspectivas orçamentárias do PCA 2025 

 

De acordo com as demandas apresentadas, o PCA 2025 está estimado em 

R$14.521.516,00 (Quatorze milhões, quinhentos e vinte e um mil, quinhentos e 

dezesseis reais). 

Na tabela abaixo, sintetizamos a participação de cada unidade demandante no 

PCA 2025: 

 

Setor Quant. de 

Demandas 

Orçamento Estimado 

GA 16 R$250.600,00 

GRH 3 R$38.233,00 

NUINF 3 R$97.773,00 

ASCOM 7 R$12.390,00 

GECOM 10 R$159.000,00 

SUBDES 5 R$973.000,00 

CPPI 3 R$12.890.520,00 

GECOMP 1 R$100.000,00 

Total Geral 48 R$14.521.516,00 

 

9. Plano de Contratações Anual - Exercício 2025 

 

Percorridas todas as etapas de consolidação e elaboração, apresentamos a 

seguir o Plano de Contratações Anual para 2025, consolidado, com vista para 

aprovação pela Autoridade Máxima: 
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